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INTRODUÇÃO

Nestes tempos em que as sociedades ocidentais de países

desenvolvidos e em desenvolvimento (como o Brasil) são afetadas

pela expansão do capitalismo avançado, o direito de acesso à justiça

tem chamado a atenção, o que imporá uma importante agenda de

redução da proteção a todos os países. Nessas circunstâncias, a luta

pela defesa dos direitos humanos tem sido duramente conquistada

em todo o processo moderno e tem se mostrado relevante e um

desafio permanente. Portanto, como a sociedade atual está integrada

a um mundo que passa por grandes mudanças, é vital buscar

espaços para reivindicações por meio da justiça. Portanto,

recomenda-se enfrentar o tema do direito à justiça na perspectiva da

busca da efetividade dos direitos humanos.

OBJETIVOS

O presente objetiva analisar o tema do direito de acesso à justiça na

perspectiva dos direitos humanos

MATERIAL E MÉTODOS

A metodologia empregada na construção do presente pautou-se em

uma abordagem histórico-dedutiva. Em relação às técnicas de

pesquisa, em decorrência do aspecto qualitativo da pesquisa

empreendidas, foram empregadas a revisão de literatura sob o

formato sistemático e a pesquisa bibliográfica. Além disso, ainda, no

que se refere ao processo de seleção, as plataformas pesquisadas

foram o Google Acadêmico, o Scielo e o Scopus, sendo empregado

como descritores de busca palavras-chave relacionadas ao tema e o

critério de seleção a pertinência e correlação com o tema.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Recentemente, foi apontada uma nova onda, Kim Economides defende

a existência da quarta onda, que tem como foco a formação

humanística da justiça para os atores processuais, que é uma forma de

mediação democrática de conflitos.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Nessa toada, os juristas processualistas italianos, Mauro Cappelletti e

Bryant Garth, retratam três ondas renovatórias de acesso à justiça em

uma de suas principais obras. A primeira envolve a prestação de

serviços jurídicos aos pobres. A segunda possui como objetivo a quebra

dos interesses dispersos e fazer com que o processo se incline para o

coletivo de tutores. Já a terceira onda mencionou a reforma interna do

processo, buscando a viabilização da garantia dos direitos sociais. Por

fim, a quarta onda de recursos judiciais propostos por Kim Economides,

que iniciou com a instituição do Processo Judicial Eletrônico (PJe). E

tem como o objetivo principal de todas as campanhas judiciais a

humanização de toda a organização processual.

Fonte: Google Imagens, 2021.
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